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Introdução à NR 15 

O que é a NR 15 e sua Importância 

 

A Norma Regulamentadora 15, conhecida como NR 15, é um conjunto 

de regulamentos estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

(atualmente Ministério da Economia) no Brasil. A NR 15 tem como principal 

objetivo estabelecer diretrizes e critérios relacionados à caracterização e ao 

controle da insalubridade no ambiente de trabalho. 

Definição da NR 15 e seu Objetivo: 

A NR 15 define a insalubridade como uma condição que expõe os 

trabalhadores a agentes nocivos à saúde, seja de natureza química, física ou 

biológica, que ultrapassem os limites de tolerância estabelecidos pela 

legislação. Seu principal objetivo é proteger a saúde e a integridade dos 

trabalhadores, estabelecendo normas para identificação, avaliação, controle 

e prevenção dos riscos ocupacionais decorrentes da exposição a agentes 

insalubres. 

A norma também visa garantir condições adequadas de trabalho, 

promovendo a qualidade de vida dos trabalhadores e evitando doenças 

ocupacionais e acidentes relacionados à exposição a substâncias ou 

condições prejudiciais à saúde. 

Relevância da NR 15 na Segurança e Saúde no Trabalho: 

A NR 15 é de extrema importância na área de segurança e saúde no 

trabalho, pois desempenha um papel fundamental na proteção dos 

trabalhadores contra riscos ocupacionais que podem afetar sua saúde física e 

mental. Ela estabelece critérios claros para a classificação da insalubridade 



 

 

em diferentes graus (mínimo, médio e máximo), proporcionando diretrizes 

específicas para a mitigação ou eliminação desses riscos. 

Além disso, a NR 15 é essencial para que os empregadores e os 

profissionais de segurança do trabalho possam identificar, avaliar e 

implementar medidas de controle e prevenção eficazes, como o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), a adoção de medidas de 

engenharia e a elaboração de programas de prevenção. 

Leis e Regulamentos Relacionados à NR 15: 

A NR 15 está em conformidade com a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e com outros regulamentos trabalhistas e previdenciários, 

como a Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Ela é uma das normas mais importantes para a segurança ocupacional no 

Brasil e serve como base para a criação de políticas e práticas que visam a 

proteção dos trabalhadores. 

Em resumo, a NR 15 desempenha um papel vital na promoção de 

ambientes de trabalho mais seguros e saudáveis, assegurando que os 

trabalhadores não sejam expostos a condições insalubres que possam 

prejudicar sua saúde. Portanto, sua aplicação e cumprimento são cruciais 

para a garantia de direitos e a prevenção de doenças ocupacionais, 

contribuindo para um ambiente laboral mais justo e equilibrado. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Conceito de Insalubridade:  

Entendendo os Fundamentos 

A insalubridade, no contexto da segurança e saúde ocupacional, é um 

conceito fundamental que se refere às condições de trabalho que podem 

expor os trabalhadores a agentes físicos, químicos, biológicos ou 

ergonômicos prejudiciais à saúde. Compreender esse conceito é crucial para 

garantir ambientes de trabalho seguros e saudáveis. 

Entendendo o Conceito de Insalubridade: 

A insalubridade está relacionada à presença de fatores ou condições que 

podem causar danos à saúde dos trabalhadores quando estes são expostos a 

eles de forma contínua ou intermitente. Esses fatores podem incluir: 

1. Agentes Químicos: Substâncias químicas, como produtos tóxicos, 

vapores, gases, poeiras e produtos químicos em geral, que, quando 

inalados, ingeridos, absorvidos pela pele ou em contato com mucosas, 

podem causar danos à saúde. 

2. Agentes Físicos: Condições relacionadas ao ambiente de trabalho, 

como ruído excessivo, temperatura extrema, radiação, pressões 

anormais e vibrações, que podem afetar a saúde e o bem-estar dos 

trabalhadores. 

3. Agentes Biológicos: Organismos vivos, como vírus, bactérias, fungos 

e parasitas, que podem causar doenças infecciosas ou alergias quando 

há exposição no ambiente de trabalho. 

4. Agentes Ergonômicos: Relacionados às condições de trabalho que 

podem levar a distúrbios musculoesqueléticos, como esforços 

repetitivos, posturas inadequadas e movimentos excessivos. 



 

 

A insalubridade é classificada em três graus: mínimo, médio e máximo, 

dependendo da intensidade e da duração da exposição aos agentes insalubres. 

Diferença entre Insalubridade, Periculosidade e Penosidade: 

É importante destacar a diferença entre insalubridade, periculosidade e 

penosidade: 

• Insalubridade: Refere-se às condições do ambiente de trabalho que 

podem afetar a saúde do trabalhador. Envolve a exposição a agentes 

insalubres, como os mencionados anteriormente. 

• Periculosidade: Diz respeito à exposição a situações de risco 

iminente, como atividades com explosivos, inflamáveis, eletricidade, 

entre outras, que podem levar a acidentes graves. 

• Penosidade: Relaciona-se às condições de trabalho que causam 

desgaste físico ou mental excessivo ao trabalhador, como carga 

horária excessiva, atividades repetitivas e sobrecarga emocional. 

Identificação de Situações Insalubres no Ambiente de Trabalho: 

A identificação de situações insalubres é um processo importante na 

gestão da segurança e saúde no trabalho. Isso pode ser feito por meio de 

avaliações técnicas, medições de agentes insalubres, análises ergonômicas, 

entre outros métodos. 

Os empregadores têm a responsabilidade legal de identificar, avaliar e 

controlar a insalubridade no ambiente de trabalho, implementando medidas 

de prevenção e proteção para garantir a segurança e o bem-estar dos 

trabalhadores. 

 

 



 

 

Em resumo, o conceito de insalubridade é central para a promoção de 

ambientes de trabalho seguros e saudáveis. Compreender as diferenças entre 

insalubridade, periculosidade e penosidade é essencial para a aplicação 

adequada das medidas de proteção e prevenção, visando à proteção da saúde 

e da integridade dos trabalhadores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Classificação de Atividades e Operações Insalubres: 

Entendendo os Critérios e Graus de Insalubridade 

A classificação de atividades e operações insalubres é um componente 

essencial da Norma Regulamentadora 15 (NR 15) do Brasil, que estabelece 

diretrizes para identificação, avaliação, controle e prevenção de riscos 

ocupacionais relacionados à insalubridade no ambiente de trabalho. 

Compreender os critérios e graus de insalubridade é fundamental para 

garantir um ambiente laboral seguro e saudável. 

Critérios de Classificação de Atividades e Operações Insalubres: 

Os critérios para classificar atividades e operações como insalubres são 

definidos pela NR 15 e são baseados na exposição dos trabalhadores a 

agentes nocivos à saúde. Os principais critérios incluem: 

1. Natureza dos Agentes Insalubres: Avaliação da presença de agentes 

químicos, físicos, biológicos ou ergonômicos que possam prejudicar a 

saúde do trabalhador. 

2. Intensidade: Determinação da concentração ou intensidade dos 

agentes insalubres no ambiente de trabalho, levando em consideração 

os limites de tolerância estabelecidos pela legislação. 

3. Tempo de Exposição: Análise da duração da exposição ao agente 

insalubre durante a jornada de trabalho. 

4. Medidas de Controle: Verificação da eficácia das medidas de 

controle adotadas pelo empregador para reduzir ou eliminar a 

exposição aos agentes insalubres. 

 

 



 

 

Graus de Insalubridade: Mínimo, Médio e Máximo: 

A NR 15 classifica a insalubridade em três graus: mínimo, médio e 

máximo, com base na intensidade do risco ocupacional. Cada grau está 

associado a um adicional de salário, pago ao trabalhador em função do nível 

de exposição ao agente insalubre. Os graus são definidos da seguinte forma: 

1. Insalubridade de Grau Mínimo: Condições de insalubridade que 

apresentam risco baixo à saúde do trabalhador. O adicional de salário 

é menor em comparação aos outros graus. 

2. Insalubridade de Grau Médio: Situações em que a exposição aos 

agentes insalubres representa um risco moderado à saúde do 

trabalhador. O adicional de salário é intermediário. 

3. Insalubridade de Grau Máximo: Ambientes de trabalho com alto 

risco à saúde do trabalhador devido à exposição a agentes insalubres. 

O adicional de salário é o mais elevado. 

Exemplos de Atividades Insalubres em Diferentes Setores: 

A insalubridade pode ser encontrada em diversos setores e atividades. 

Alguns exemplos incluem: 

• Setor Químico: Trabalhadores expostos a produtos químicos tóxicos, 

vapores ou poeiras nocivas à saúde. 

• Setor da Saúde: Profissionais que lidam com pacientes infectados por 

agentes biológicos, como vírus e bactérias. 

• Setor de Construção Civil: Trabalhadores expostos a ruído 

excessivo, vibrações, calor ou poeira. 

• Setor Industrial: Operadores de máquinas que geram calor, ruído ou 

fumos metálicos. 



 

 

• Setor Agrícola: Trabalhadores que manuseiam pesticidas ou estão 

expostos a condições climáticas extremas. 

Em resumo, a classificação de atividades e operações insalubres é uma 

parte vital da legislação trabalhista brasileira, com o objetivo de proteger os 

trabalhadores contra riscos à sua saúde no ambiente de trabalho. Os graus de 

insalubridade refletem a gravidade do risco, proporcionando um sistema de 

compensação adequado aos trabalhadores que enfrentam exposição a 

agentes insalubres, incentivando, assim, a adoção de medidas de prevenção 

e controle por parte dos empregadores. 

 

 

 

 


